
INDICAÇÃO Nº 
1978
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recurso no montante de R$ 100.000,00, para a execução de obras de infraestrutura urbana, pavimentação, drenagem e iluminação pública na Avenida Cavalin, transformando-a em um ‘boulevard’, no município de Valentim Gentil.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para a realização de obras de infraestrutura, pavimentação, drenagem e iluminação pública na Avenida Cavalin no município de Valentim Gentil.

A solicitação em tela se justifica, considerando as péssimas condições que apresenta a avenida em questão, ponto de referência da cidade, para seus moradores, necessitando de pavimentação em alguns trechos, recapeamento em outros, apresentando problemas de drenagem e iluminação.

 Os munícipes almejam tornar a Avenida Cavalin um ‘boulevard’, para que todos possam usufruir desse ponto de encontro seguro, passeando ao ar livre com acesso ao comércio e à recreação a qualquer hora do dia e da noite.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante entelado, os investimentos sejam prontamente realizados, contribuindo para a mobilidade, lazer e sociabilidade dos habitantes de Valentim Gentil. 

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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